
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2007 

 

 

 
Altera a Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, de, 

para disciplinar a escolha do Secretário da Receita 

Federal do Brasil. 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 7º da Lei nº11.457, de 16 de 

março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 7º................................................................ 

Parágrafo único. O Secretário da Receita Federal do Brasil será 

escolhido entre integrantes da Carreira de Auditoria da Receita Federal 

do Brasil, sendo nomeado pelo Presidente da República. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

É indiscutível que o exercício de certas funções decisórias no 

âmbito da Administração Pública deve sofrer o mínimo de influência de 

interesses políticos de ocasião. 

Esse é, sem dúvida, o caso das funções ligadas à administração da 

constituição e cobrança de créditos públicos, que exige condução técnica de 

suas atividades. 

Assim, com esse objetivo, apresentamos o presente projeto de lei, 

prevendo que o cargo de Secretário da recém-criada Receita Federal do Brasil 
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seja privativo de servidores efetivos integrantes da carreira de Auditor da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Essa providência se insere na busca da profissionalização da função 

pública, que é universalmente reconhecida como um dos elementos mais 

importantes para garantir a eficiência e a qualidade da prestação de serviços 

públicos à população. 

Na mesma direção, estamos apresentando, também, projeto de lei 

determinando que o Procurador-Geral da Fazenda Nacional seja escolhido entre 

os Procuradores da Fazenda Nacional. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

Senador FRANCISCO DORNELLES 
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